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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Advogado (ADVOGADO/ESPECIALIDADE) 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Graduação em Direito. Registro na OAB. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Postular, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao magistrado 
ou ministério público, avaliando provas documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, 
instruindo a parte e atuando no tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de 
projetos de lei, analisando legislação para atualização e implementação, assistindo empresas, pessoas e entidades, 
assessorando negociações internacionais e nacionais; zelar pelos interesses do cliente na manutenção e integridade 
dos seus bens, facilitando negócios, preservando interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de 
forma a fortalecer o estado democrático de direito. 
O Procurador Municipal desempenha sua função junto a Procuradoria do Município é instituição de natureza 
permanente, essencial à administração da justiça e à Administração Pública Municipal, oficiando obrigatoriamente, no 
controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo, responsável, direta ou indiretamente, pela advocacia do 
Município e pela assessoria e consultoria jurídica do Poder Executivo, órgão com autonomia funcional e administrativa, 
órgão central de supervisão e chefia dos serviços jurídicos da administração direta e indireta no âmbito do Poder 
Executivo ou a este vinculado, sendo orientada pelo disposto no artigo 37 da Constituição Federal e da indisponibilidade 
do interesse público. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
São funções institucionais da Procuradoria Municipal: 
 Representar judicial e extrajudicialmente o Município. 
 Exercer as funções de consultoria e assessoria jurídica do Poder Executivo e da Administração em geral, referente 
às licitações, desapropriações, alienações e aquisições de imóveis pelo município, assim como nos contratos em geral 
em que for parte interessada o município. 
 Prestar assessoramento técnico-legislativo ao Prefeito Municipal. 
 Propor e preparar ações diretas de inconstitucionalidade pelo Prefeito Municipal, contra leis ou atos normativos 
municipais em face da Constituição Estadual. 
 Propor ação civil pública representando o Município. 
 Efetuar a cobrança judicial ou extrajudicialmente da dívida ativa municipal e de quaisquer outros créditos do 
município. 
 Requisitar dos departamentos, divisões e autoridades municipais, informações, esclarecimentos, certidões e 
documentos de interesse do Município e da Procuradoria, bem como expedir recomendações administrativas. 
 Exercer privativamente a defesa da administração junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 Participar de sindicâncias e processos administrativos, dando-lhes orientações jurídicas. 
 Zelar pelo patrimônio e interesse público, tais como, meio ambiente, consumidor, valores artísticos, paisagísticos, 
históricos, culturais e urbanísticos, propondo, para tanto, as medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 Gerir recursos humanos e materiais da procuradoria. 
 Defender os agentes políticos e o funcionalismo público municipal quando processados por atos decorrentes do 
exercício de suas funções, desde que não haja conflito de interesse com a Municipalidade. 
 Exercer outras funções que lhe forem conferidas por Lei. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Cirurgião Dentista – Clinica Geral (CIRURGIÃO DENTISTA/ESPECIALIDADE) 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Odontologia. Registro no 
Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Graduação em Odontologia, fixado na forma Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Atender e orientar pacientes e executar procedimentos odontológicos aplicar medidas de promoção e prevenção de 
saúde, ações de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de outras 
áreas. Desenvolver pesquisas na área odontológica. Desenvolver atividades profissionais junto a crianças, adultos e 
idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. Atuar em consultórios, exercer 
atividade de ensino e pesquisa. 
 



DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 
 Atender, orientar executar tratamento odontológico. 
 Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais. 
 Orienta sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie e doenças periodontais. 
 Orientar e executar atividades de urgências odontológicas. 
 Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, convênios, e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. 
 Elaborar relatórios laudo técnicos em sua área de especialidade. 
 Participar de programas de treinamento, quando convocado. 
 Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – CARDIOLOGISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas 
patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e 
protocolos definidos; registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; acompanhar 
pacientes em seus exames interna e externamente; buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu 
plantão; passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir atestados diversos, laudos 
e pareceres, para atender a determinações legais; desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de 
vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados.  
 Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico. 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica tratamento prescrito e evolução da 
doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 
 Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso. 
 Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de 
saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos. 
 Realizar avaliação periódica dos serviços prestados. 
 Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica). 
 Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 
grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco. 
 Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde. 
 Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e 
da comunidade. 
 Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. 
 Executar outras tarefas correlatas. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) – CIRURGIÃO GERAL 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implanta órteses e próteses, 
transplanta órgãos e tecidos; realiza consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementa 
ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elabora documentos médicos, 
administra serviços em saúde e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Realizar consultas e atendimentos médicos; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do 
cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; implementar 
ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; 
difundir conhecimentos da área médica. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – CLÍNICO GERAL 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutica ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, 
se necessário. 
 Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico. 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica tratamento prescrito e evolução da 
doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 
 Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso. 
 Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de 
saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos. 
 Realizar avaliação periódica dos serviços prestados. 
 Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica). 
 Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como 
de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco. 
 Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde. 
 Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e 
da comunidade. 
 Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. 
 Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos. 
 Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 



acidentes graves e catástrofes. 
 Executar outras tarefas correlatas. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - DERMATOLOGISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Atender consultas na área de dermatologia (pele, unhas e pelos) exame clínico detalhado. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) – ENDOCRINOLOGISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Realiza exames clínicos, emite diagnóstico, prescreve tratamentos, diagnósticos e tratamento médico, bem como 
intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa, desenvolver atividades de 
educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. 
 Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico. 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica tratamento prescrito e evolução da 
doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 
 Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso. 
 Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de 
saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos. 
 Realizar avaliação periódica dos serviços prestados. 
 Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica). 
 Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 
grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco. 



 Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde. 
 Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e 
da comunidade. 
 Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. 
 
 Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos. 
 Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 
acidentes graves e catástrofes. 
 Executar outras tarefas correlatas. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) – MÉDICO GINECOLOGISTA 
E OBSTETRA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente realiza atendimento médico para 
tratamento de pacientes; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto 
coletivas; elabora documentos médicos, administra serviços em saúde e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes. 
 Implementa ações para promoção da saúde; coordena programas e serviços em saúde; efetua pericias; auditorias e 
sindicâncias médicas, elabora documentos e difunde conhecimentos da área medica especialmente na área de 
Ginecologia e Obstetrícia. 
 Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade 
e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades. 
 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando à sistematização e melhoria da 
qualidade das ações de saúde prestadas. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. Residência Médica 
em otorrinolaringologia e/ou título de Especialista em Otorrinolaringologia e Registro no Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implanta órteses e próteses, 
transplanta órgãos e tecidos; realiza consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementa 
ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elabora documentos médicos, 
administra serviços em saúde e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Responsável por executar atividades correspondentes à sua respectiva formação atendimento, diagnóstico e 
tratamento de patologias da orelha média e nas infecções de vias aéreas superiores de pacientes encaminhados por 
médicos de especialidade básica e outros, orientando e encaminhando quando necessário a outros serviços, a fim de 
promover e restabelecer a saúde e o bem-estar da população. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA (MÉDICO/ESPECIALIDADE) 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. Residência Médica 
em Ortopedia e Traumatologia e/ou título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia e Registro no 
Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no 
Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implanta órteses e próteses, 
transplanta órgãos e tecidos; realiza consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementa 
ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elabora documentos médicos, 
administra serviços em saúde e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins. 
 Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade. 
 Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico. 
 Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica. 
 Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. 
 Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população. 
 Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral. 
 Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa. 
 Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 
solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal. 
 Respeitar a ética médica. 
 Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal. 
 Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público. 
 Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise. 



 Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - PLANTONISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. Residência Médica 
e Registro no Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza consultas e atendimentos médicos; trata paciente e clientes; implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordena programas e serviços em saúde, efetua perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elabora documentos e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Prestar atendimento de urgência e emergência a crianças, adolescentes, adultos e idosos identificados de acordo 
com o protocolo de acolhimento com classificação de risco instituído, responsabilizando-se integralmente pelos 
mesmos. 
 Integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e 
procedimentos operacionais, proporcionando atendimento humanizado. 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico. 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas. 
 Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso. 
 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. 
 Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes técnicas de plantão. 
 Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação. 
 Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) – MÉDICO DO TRABALHO 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças do corpo humano. 
 Efetuar exames médicos, fazer diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações 
e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva. 
 Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a saúde da coletividade. 
 Realizar perícias médicas. 
 Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. 



 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses diagnosticar, solicitar exames complementares, 
interpretar dados de exame clínico e complementares, diagnosticar estado de saúde de clientes, discutir diagnóstico, 
prognóstico e tratamento com clientes, responsáveis e familiares. 
 Planejar e prescrever tratamento aos clientes, praticar intervenções, receitar drogas, medicamentos e fitoterápicos. 
 Realizar exames para admissão, retorno ao trabalho, periódicos, mudança de função e demissionais. 
 Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador, pro mover campanhas de saúde e ações de controle 
de vetores e zoonoses. 
 Elaborar e executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas higiênico- dietéticas e ministrar 
tratamentos preventivos. 
 Realizar os procedimentos de readaptação funcional a administração instruindo administração da Instituição para 
mudança de atividade do servidor. 
 Participar juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à saúde do 
trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros. 
 Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa extensão. 
 Elaborar relatórios e laudo técnicos em sua área de especialidade. 
 Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - OFTALMOLOGISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implanta órteses e próteses, realiza 
consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elabora documentos médicos, administra serviços em saúde e 
difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 É responsável pelo atendimento médico na área de oftalmologia realizando os exames, diagnóstico e 
procedimentos, inclusive cirúrgico, aos pacientes, encaminhados por médicos das especialidades básicas e outros 
serviços, seguindo as diretrizes técnicas estabelecidas pela instituição, a fim de promover e restabelecer a saúde e o 
bem-estar do paciente. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - PEDIATRA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 



programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos de idade solicitando e interpretando 
exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios. 
 Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade 
e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades. 
 Coordenar as atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando do 
estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho. 
 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando à sistematização e melhoria da 
qualidade das ações de saúde prestadas. Prestar atendimento a crianças de creches e escolas, periodicamente, 
coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - MÉDICO DA ESTRATÉGIA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças do corpo humano. 
 Efetuar exames médicos, fazer diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações 
e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva. 
 Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a saúde da coletividade. 
 Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. 
 Estudar o organismo humano, e os microorganismos e fazem aplicação de suas descobertas. 
 Utilizar recursos de Informática. 
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) – PSIQUIATRA  
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 



conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Atuar em ambulatório na área de saúde mental. 
 Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
 Executar prevenção, atendimento, diagnóstico, tratamento e reabilitação das doenças mentais em humanos, seja 
elas de cunho orgânico ou funcional, tais como depressão, doença bipolar, esquizofrenia e transtornos de ansiedade. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - SANITARISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. Residência Médica 
em Saúde Pública e/ou título de Especialista em Saúde Pública e Registro no Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza consultas e atendimentos médicos; trata paciente e clientes; implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordena programas e serviços em saúde, efetua perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elabora documentos e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, em postos de saúde e demais unidades assistenciais, 
bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico. 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas. 
 Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso. 
 Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva. 
 Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária. 
 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. 
 Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes técnicas de plantão. 
 Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho. 
 Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 



caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (MÉDICO/ESPECIALIDADE) - UROLOGISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. Residência Médica 
em Urologia e/ou título de Especialista em Urologia e Registro no Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implanta órteses e próteses, 
transplanta órgãos e tecidos; realiza consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementa 
ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elabora documentos médicos, 
administra serviços em saúde e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas 
patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e 
protocolos definidos. 
 Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar 
o paciente para outra especialidade médica. 
 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raios-X e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico. 
 Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. 
 Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde. 
 Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso. 
 Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO NEUROLOGISTA (MÉDICO/ESPECIALIDADE) 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: Curso superior em Medicina. Residência Médica 
em Neurologia e/ou título de Especialista em Neurologia e Registro no Conselho. 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere à Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981 - Dispõe 
sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Registro no Conselho competente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realiza consultas e atendimentos médicos; trata pacientes e clientes; implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordena programas e serviços em saúde, efetua perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elabora documentos e difunde conhecimentos da área médica. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Realizar atendimento na área de Neurologia, desempenhar funções da medicina preventiva e curativa. 
 Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar 
qualquer outra atividade que por natureza esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. 
 Prioridade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para mudanças de turno e/ou horário para 
prestação de serviço. 
 Comprometimento com a implantação de Programas de Saúde específicos do município. 
 Obedecer as Políticas de Saúde estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Ação Social ou órgão competente. 
 Manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um atendimento eficaz, honesto, agradável e 
atencioso; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades volantes. 

 Efetuar exames médicos em escolares e pré‐escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de 
controle no ingresso, licença e aposentadorias. 



 Preencher e assinar laudos de exames e verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para 
cada caso. 
 Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raios-X e outros; examinar casos especiais e serviços 
Especializados. 
 Preencher a ficha única individual do paciente; preencher relatórios mensais relativos às atividades do emprego. 
 Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; participar de 
Programas e pesquisa em Saúde Pública e ou Coletiva. 
 Executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

 


